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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO SOARES PEREIRite
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/2024PROJETO DE LEI N“

CONSIDERA DE ULTILIDADE PÚBLICA
CENTROA PATAS INOCENTES

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS

DE SÃO JOSÉ DA LAJE-AL.

Art. 1" - Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o «CONSIDERA DE

ULTILIDADE PÚBLICA A PATAS INOCENTES - CENTRO PROTEÇÃO E DEFESA
DE SÃO JOSÉ DA LAJE-AL”, entidade civil, pessoa jurídica de direitoDOS ANIMAIS

privado, sem fins lucrativos e duração indeterminada, inscrita no cadastro nacional de pessoas
jurídicas, sob o número

Centro, Município de São José da Laje, Alagoas, CEP 57.860-000.

45.227.572/0001-46, com sede e foro à Rua Eneias Marinho, S/N,

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, EM
DE 2024.DE

FERNANDO SOARES PEREIRA

Deputado Estadual

Assinado de forma digital por
FERNANDO SOARES

PEREIRA:033887204 pereira:03388720436
Dados; 2024.06.21 11:01:09

-03'00'

FERNANDO SOARES

36



ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO SOARES PEREIRA

FUNDAMENTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N“

O presente Projeto de Lei, que tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa
de utilidade pública “A PATAS INOCENTES -

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE SÃO JOSÉ DA LAJE-AL”, pelos relevantes
serviços prestados ao Municipio de São José da Laje, Alagoas.

A mencionada entidade civil, detém caráter social, com o desenvolvimento de atividades

defesa e proteção e dos animais no Município de São José da Laje.

/2024.

CENTRO
Legislativa, busca tomar

em

Deste modo, a utilidade pública é uma maneira de reconhecimento dos relevantes serviços

prestados junto a população deste município. A associação mencionada, preenche todos os
lei estadual dc n^ 5.355/92, a qual dispõe sobre o regramento dcrequisitos exigidos na

declaração de utilidade pública das entidades sem fins lucrativos.

Assim, rogo o apoio de todos os eminentes parlamentares desta Casa Legislativa à

aprovação do presente projeto de lei, conforme documentos em
anexo.

DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, EM

DE 2024.

SALA

DE

Assinado de forma digital por

FERNANDO SOARES

PERE1RA;03388720436

Dados: 2024.06.21 11:02:35-03'00'

FERNANDO SOARES

PEREIRA;03388720436

FERNANDO SOARES PEREIRA

Deputado Estadual
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dmííanizaçAo Nãoiníx.ilatesPATAS

fROTEÇAO E BEFF.SA 0OS ANTMAIS »E SÃO JOSÉ
ESTATUTO SOCIAL

CiOVEKNAMEfSTAL l')E

1>A I A.tE-AL

Ciüpilulü i

DA denominaçàíksi:dk E F1A,S.

Artigo 1“-A PATAS INOCENTES - Cci«ro tk Pfokvâo c AmmaisdôSâo tia i.aje^ÃS.
f, também dssignaito peio nome de PROJETO PATAS INOCENTES consiiluídi) ati 07 deícml-w dc

lins iucrflfívc^ e tiufaçüo indeíemiínada. com st*ik e2020 . c uma pessoa juridiea de direito pnvadtu

ri>rt> m Mumcfpio dc São Jos.ê da Laje-AI..,

sem

A«ig« r- o C«nti» ik proteção PATAS ÍNOCENttS, sçdiarh» i» cf» Enéías Marinho. S/N - Sõo José
«k Lajtí - AL icm pí^r íiniilídades;

assiíitènciâ medico \'eíerinánaReoolEer animais abandoríutlns., proteger t: propnrcftHiar

prefcreneiai aos animais de rua, mmh resgatados de sttu«?(k!S de «tóus tmios e.ani os a^rmal^

fx:rtenceincs a iamíHas de baixa renda:

l-

- Promover campanhas ecTiCíitivas \oliâãm b popnlaçàn c»>m paíesíms, íolhetrrs, cart;i/es,
dcmtc oiiros, enfw-amtó a guarda responsável c os cUrcítos universais úm mimais.

II-

ética e da citladania^ aproximando »'> pessoas (tsicas e jurídica.s, leigtv? on

prolis-ssoítais que possam oferecer aos anrniais. abamtonados üu iifto, melhores conaiv&s dc
A'ida. Para tanto propèc^ se a:

II!-- Promover a
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a) Manter ligação com Pessoa Física ou Jurídica com mdo que se referir à fmaJidade principal da

Paias Inocentes» qual seja amparar os animais;

b} Defender suas idéias e princípios om favor dos ammais usando tixios os meios idòneus que

estiverem ao seu alcance;

c) Obter a colaboração e apoio para os objetivos da Patas Inocemes através da população,

empresas e entre outros.

d) Promover meios para o desenvolvimento dc áicas liares provisórios) e programas de adoção

com acompanhamento aos animais abandonados;

Angariar e recolher fundos, adquirir bens ou aceitá-los como doação ou herança destinada à

consecução de seus objetivos;

ei

f) Pòr em práticas outras atividades de caráter educativo e fiscalizador que se ir/erem necessária.s,

ou a jiiizo da Diretoria.

§ r - Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nde previstas conOgura-se mecüame a

execução direta c indireta de projetos, programas e planos de açdes correlatas;

§ 2" - As atividades previstas no parágrafo anterior são financiadas por meio de doação de recursos

tísicos, humanos e linanceiros. por meio de verba arrecadada com doações de objetos usados e novos,

que são revendidos em bazar da própria organização, ou amda, por meio da prestação de serviços

intermediários de apoio de outras organizações.



A

§ 3 '■' Í3s. atendimentos veterinários serSo cobrados medíaníe preços fixados

Diretoria, pennitida a dis;

animal e/ou urgência do atendimento médico

em lahela elaborada f>da

a do pagamento nos casos Jc comprovada carência do jjroprielárío do

Arti«o 3”-No desenviilvimcmo de suas atividades. u orgumzaçào da sociedade civil Patas inoccnics

obsen^ará os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade.

Lconomicidade e da Eficiência e não fará nenhuma discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

§ 1“ A Patas inocentes não distribui entre seus í'undadores ou associados, conselheiros. direUues,

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrímômo, auferidos mediantei 0 excrcicto de sua

atividade, e os aplica íntegraimente na consecução do seu obictivo social.

§ 2” - No desenvotvimemo de suas atividades,

adotará práticas dc gesíSo administrativa,

individual ou coletiva, de ateficios

respectivo processo decisório.

a Orgam/açâo não üovemameníal Inatas Inocentes

nccessanas e suílcicntes a coibir u obtenção, dc fonua

ou vantagens pesstííiis, em decorrência da participação no

Artigo 4'-A Patas Inocentes terá

disciplinará o seu funcionamemo.
um Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral.

Capitulo U

DOSASSOCIADOb

í
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de associados, distribuídos nusArtigo 5V\ Palas inocentes será constituído por tiúmem iümtiado

seguintes categorias:

Fundador

AssociadoII.

:í üí. iíonorário

IV. Contribuinte

■ f

§ I A adinissào e a e.sclusâo dos Associados ê aínbuiçüo da Assembíeia Geral.

l
t .

§ 2"* “ Denomina-se Fundador aquele que assinou a ata de constituição do Patas inocentes;

§ 3°- Associado Honorário é a pessoa, física ou jurídica, convidada pela Diretoria que, com o prestigio

de seu norae. impulsiona a Patas inocentes em direção à coir^ecuçào de seus objetivos:

§ 4^^- Denominam-se Contribuintes os que, desejando auxiliar a causa dc proteção aos animais, vierem a

propor seu ingresso no quadro de asstrcmdos. a fim de coniribuírcin regularmente com recursos para a

consecução dos objetivos da Paias Inocentes.

§ 5^ ~ Com exceção do Honorário, os demais associados >5o obrigados a contribuir com ser\-iços ou

com uma mensaíídade à Organização, cujo valor mínimo e forma de pagamento serão fixados peia

Diretoria;

§ 6'^ - Da admissão: podem ser admitidos como associados, todos os que se interessem pelos objetivos

da Palas Inocentes, após aprovação da proposta pela Assembléia Geral, e.xceiuando aqueles enquadrados
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ms situações estampadas no inciso I. alínea >

lei Complementar 135. de 4 dc junho de 2010
e. do art. P da Lei complementar 64 de 1990 alterada pela

Lei da Ficha Limpa.
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§ 7^ -- Da exclusão- Os associados e integrames da Diretoria que cometerem faltas

excluídos da Organização. São consideradas faltas
graves poderão ser

Í-.
!
i

:í11 graves:

i;lí

1 -Procedimento ou conduta que importe em violação e rfeveres elementares

Patas inocentes,

Aplicação irregular dos recursos. Campanha púhlíca de díikmaçao ou publicação injuriosa
Patas inocentes ou a algum dirigente ou associado.

Piocedimenlos que importem em descaso ou ttescredíto
civil Pulas Inocentes,

aos objetivos da ONG

í-

a

lí-

pam com a organização da socredade

Faltar a mais de 03 (trds) reuniões consecutivas sem JusiíTitaítva píausfvei;
Deixar de contribuirIV-

com mensalidade ou com prestação de senjços.

'íliS
a

$ - Os Associados são passíveis das seguintes penalidades que poderão ser aplicadas pela Diretoria;
1

i- Advcrtência por escrito;

Suspensão;

Exclusão do quadro social.

íf-i

. ã líí-
$
s

^ 9”- Sempre será assegurado ao Associado penalizado o direito ã ampla defesa.

íj 10''- Será passível de advertcncía

sendo c.sta efetuada
0 associado que infringir qualquer das disposições deste Lstatuto,

por escrito, com a rubrica do Diretor Gcml e aprovação da maiona da Dírotona,

depois de ouvido o infrator, que poderá apresentar defesa esenta em ate 3 (três) dias da notificação.
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§ 11 Da demissão: os associados poderão retirar-se a qualquer tempo, mediante simples aviso cscriio
Diretoria.

ii
a

?4
^ m.

Artigo 6“- São dímitos dos associados quites com suas obrigações sociais:fôíj.<

a) Tomar parte nas Âssembleias Gerais;

b) Participar <k iodas as atividades sociais do Pmjeto Patas inocentes;

c) Fazer-se representar por procurador (a) nas Âssembleias Gerais.
í-
4

)

.\rtigo Sâo deveres do.s associados:
ij

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais,

b) Acatar as decisões da Diretoria;

c) Coiabomr con> as realizações dos eventos sociais sempre que con'vocados ísara partícipan

d) Comparecer às reuniões para as quais tenham sido convocíalos;

e) Desempenhar os cargos diretivos para os quais foram eleiíos,

f) Cumprir pontualmentc suas obrigações sociais.

.Artigo 8‘- Os associados nâo respondem, nem mesmo sabsídiariamcnte. pelos encargos da instituição

Capítaltí IH

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9“- A Patas Inocentes será administrado pí»r:

I
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a) Asscmbicia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - A organização da sociedade civil Patas inocentes nâo erínunera, sob qualquer forma,

os caqíos de sua Diretoria e do Conselho FíscaL cujas atuações sio inteiramente gratuitas.

j

Capitulo IV

DAS ASSEMBLÉIAS GEHAIS

A rtigo 1 A Assembléia GeraL órgão soberano da organizado, se constituirá dos associados em pleno

gozo de seus direitos estatutários c civis.1

Aftigo 11 Compete à Assembieia Geral:

f

a.!

a) Kleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

h) Decidir sobre as reformas do Estatuto;

c j Decidir sobre a extinção da Organização;

d) í>ícidtr sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

e) Aprovar o Regimento Interno,

f) Decidir sobre qualquer assunto de interesse do Projeto Patas inocentes que nâo esteja compreendido

nas ainbuições dos demais órgãos,

g) Apreciar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria;

h) Destituir, com aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros, a Diretoria, o Conselho Fiscal,

qualquer um de seus membros que Infringirem este Estatuto a^ou o Regimento Iniemo do Patas

inocentes.

ou

A^''v
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Artigo 12®- A A55semblcia Geral rca!izar-se-l ordinariamente, uma vez por ano para;

a) Aprovar a proposta de programação anual da Organização, submetida pela Diretoria,

bl Apreciar o relatório anual da Diretoria,

c) Discutir e homologar as contas c o balanço aprovado pelo i 'onsetho Fiscal.

Artigo 13°- A Assembléia Geral realizar-se-á, cxtraordinariaincnte, quando cons ocada:

â) Pela Diretoria;

b) Pelo Conselho Fiscal:

c) Por requerimento da maioria simples dos as.sociados quites com as obrigações sociais.

A ■■
.Vrtigo 14°- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio dc edital afi.xado na sede da

instituição eou publicado na imprensa local. pt>r circulares ou outros meios convenientes, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

l

I

Artigo 15®- Qualquer Assembléia se instalara em 1° conviKaçâo com a maioria (50% mais um) do.s

associados com direito a voto e, em 2® convocação, meia hora deiDois, em qualquer número.

.Artigo 16°- Cabe ao Diretor-Presidenic ou a qualquer membro da Diretoria presidir os trabalhos da

Assembléia Geral, convidando qualquer associado para secretariá-lo.

1.^

■í-

1

■-S

C^apítiilo V'

DA DIRK rORl A
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Otretof-Fresideme, Diretor Vtce-Pre$idente, DiretorArtigo 17'^- A Diretoria sm consiítuída por
Financeiro e Consdho Fiscal.

Diretoria terá duração de 4 (quatro) anos, rtn-ogáve! por renuncia, send
consecutivas de todos ou quaisquer de seus membros

iVfl

§ 1 "-Ü mandato da

reeleiçítes

diretoria concorrer à reeleição.de inexistência de chapa concorrente, poderá a mesma§ 2°>Em caso
fundadores da ONO Projeto Patas Inocentes,

§ 3“-Somcntc podcrào ser clcittrs para a Diretoria os
funcionamento regular das atividades da Organiziiç3o. a§ 4“ Hm caso excepcional, e no interesse do

cargo de Diretor Clinico um profissional nao pertencente ao membroAssembléia poderá indicar |»ra

Fundador.

g

Artigo 18®- Compete á Diretoria

Assembléia Geral a proposta de programação anual da OiBímização;
auual de atividades da Organização;

a) Elaborar e submeter à

b) Executar a progmmaçao

c) Elaborar e apresentar à Assembieia Geral o relatório anual e o balança iinanceiro aituai. que deverão

provados pelo Conselho FiscaF,

d) Rcunir-sc com as instituições públicas e privadas para

ser a

colaboração em atividades de interessemutua

comum;

c) Contratar c demitir funcionários;

f) Administrar o Patas Inocentes, cumprtr e ttor cumprir o seu E.,tatuto. Regimento imerno e dcmuis
normas cm vigor;

Artigo 19®-A Diretoria se reunirá, no mínimo, uma vez pormes
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§ r Qualquer reunião só poderá efelivar-se com a presenç;i mintma de 2 membros da diretoria e dois

membíos do Conselho Fiscal.

O não comparecimenío de qualquer membro da Diretoria, sem juslidcaiiva, a três reuniões

consecutivas Importará automaticamente em renúncia do mandato, desendo tal Tato ser comunicado a

Assembléia geral para providências.

i. :

.Artigo 20®- Ém caso de vacância por falecimeoio, impedimento ou renúncia durante o mandato de

qualquer cargo dos órgãos da administração, a Diretoria c (' C'onsclho Fiscal são órgãos competentes

para indicar um a.s.sociado quite com suas obrigações sociais para assumir o cargo vago.

Artigo 21®- Compete ao Diretor-Presideme:

a) Representar a Patas Inocentes judicial e extrajudiciaímeme. attva e passivamente, com a facuídade

dc constituir procuradores:

b) Cumprir e íá/er cumprir este Estatuto e o Regimento íntemo:

c) 1'residir e convocar a Assembléia Geral;

d) Convocar e presidir as reuniões da Direíoriíi;

e) Abrir, movimentar e fechar contas em instituições finanedras junto com o Diretor

Financeiro,

f) Fíraiar, com o Diretor Financeiro, cheques e ordens de pagamento rderentes a desfHísa.s normais,

g) Nomear o Módico Veterinário que será o responsável pela íMreção do corpo clínico, dc acordo com

as recomendações do CFMV (Conselho Federal de Mcdíciisa Veterinária) e do CRMV-AL (Conselho

Regional dc Medicina Veterinária do Estado de Alagoas), cujas atribuições serão fixadas no

Regimento Interno da Organização e remuner^ãü de acordo com a legislação vigente.

■■i

■1“

-.1

i)

Artigo 22°- Compete ao Diretor Vice-Presideme:i
"1

■i
►

■í

,T

1

1
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a) Substituir o Diretor-Presidente em suas faltas e impedimentos;

b) Assumir o mandato de Diretor Presideme. em caso de vacância, até o seu témiino:

c) Prestar, de modo geral, sua colaboração com o Diretor-Presideníe;

d) Secretariar as reuniões da Diretoria c da Assembléia Gerai, e redigir as alas;

e) Publicar iodas as noticias das atividades da entidade;

f) Responsabilizar-se pelos arquivos, livros e correspondência do Patas Inocentes.

i.

f

Artigo 23'*“ Compete ao Diretor Financeiro;

a) Arrecadar c contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e donativos, mantendo em

dia a escrituração da Organização;

bi Pagar as contas autorizadas pelo Diretor-Presideme e Diretor Financeiro:

c} Apresentar rdaíórto de receitas c despesas sempre que solicitado;

d) Apresentar trimestralmente ao Consell^o Fiscal a escrituraçâí^ da Organização, incluindo os relatórios

de desempenho financeiro e c<.intábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

e) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

0 Manter todo o numerário em cstabelecimerilo de crédito.

C'apítulo VI

1K3 CONSKtHO FíSf Vt

Artigo 24^- O Con&elho Fiscal será constituído por 1 (um) membro efetivo e 02 (doisj suplentes, deüos

()da Assembléia Geral.
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§ I® - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

§ 2'^ - Em caso de vacância dc membros do Conselho Fiscal ames do termino do mandato, a Assembleía

Geral deverâ ekger novos membros, que íerâo seu mandato ctnocideníe com os demais em vígênciâ.

Artigo 25°- Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os livros de escrituração úi\ Organização;

b) Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres,

c) Requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, docuineníaçâo comprobatória das operações

econômico-finauceiras realizadas pela Oiganizaçâo.

d) Acompanhar o trabalho dc eventuais auditores externos indc|xmdentes:

Parágrafo tinico - O Conselho Fiscal

extraordinariamente, sempre que necessário.

reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses c.

Artigo 26°- As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Diretor presidente e poderão scr

realizadas cora a maioria simples de seus membros.

.\rtigo 27° - O Conselho Fiscal reunir-se-á cxtraordinariamenle:

a) Por deliberação do Pírefor-Prasidente;

b) Por convocação de qualquer um de seus membros.

A.
«Cm
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Capítulo VII

DO PATRIMÔNÍO

Artigo 29'>- O patrimônio da organizarão iiao govemamemui PATAvS INfXENTBS -- Centro de

Froíeçâo e Defesa dos Animais de Sâo José dü taje poderá ser consíttmdo pt)r bens móveis, imóveis.

veícuJos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

N
»12'

Artigo 30°- No caso de dissolução e/'ou cxíinçâo da Organixavüo, o respectivo patrimônio lít|mdü

tmnsíéndo. mediante doação, a insiituíçâo ptibíica dedicada á proteção de animais-â

Capítulo Vni

0OS RECtRSOS FINANCEIROS

Artigo. 32®- Os recursos financeiros necessários à manutenção <ta organização poderão ser obtidos por;

a) Termos dc Parceria, Convênios e Contratos firmados com a população Lajensc para financiamento

de projetos na sua área de atuação;

h) Contratos e acordos finnados com empresas e agências nacimiais c imeniacionais;

c) Dífâçdes, legados e heranças;

d) Rendimentos de aplicações de seus ativos tmanceiros e ouui>s, pertinentes ao patrimônio sob a

administração;

; <

Ü

s

sua



e) Contribuição dos associados ou qualquer pessoa simpatizani<; da causa.

0 Recebimento de direitos autorais e outros,

g) Recursos arrecadados cm ba/ares, brechós e congêneres organizados pela Organização.

DA imi DE COMAS

Artigo 33°- A prestação de contas da Instituição observará as seguintes nomia.s:

a) Os princípios lundameníais de contabilidade e as Nomtas Brasileiras de Contabilidade;

bíA publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

ativ idades e das demonstrj^ões financeiras da entidade, inciuído as certidões negativas de débitos

junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à di: içãtí para o exame de qualquer cidadão,

c) A realização de auditoria, inclusive por áwdííores externos índependemes se for o caso, da aplicação

de eventuais recursos objeto de tenno dc ria ou convênio, confonne previsto em regulamemo.

DAS ELEKX')ES

Artigo 34 O processo eleitoral deverá seguir as seguintes diretrizes:
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A inscrição das chapas, com relação nominal dos candidatos, sua qualificação e respectivos

cargos fsjra a Díreíoria e Conselho Fiscal, confomic modelo fornecido pelo Patas Inocentes

deverá ocorrer no prazo limite e improrrogável de 48 (quarenta c oito horas) antes da data da

eíelçSo, mediante proUKoío na sede do Patas Inocentes, com a resji^ctiva assinatura dos
candidatos autorizando a participação na chapa.

A rdaçáo completa de integrantes das chapas deviáimenie registradas será afixada no recinto

de votação, para conhecimento e identificação dos candidatos inscritos.

Pam garantir a inviolabilidade do voto, deverá constar na cédula ou meío de votação, o nome

do candidato que encabeça cada chapa, pela ordem dc tnscnçào.

erá imegrur duas çhapií> diversas.

Srmierne serão admitidos a votar os associados que estiverem com a sua situação regular, ou

seja, com os pagamentos em dia das colaborações e, ainda, que estiverem presentes no locai,

data e horário da votação constante da convocação da Assembléia, sendo permitido o

por procuração particular ou pública, apresentada no original e com firma reconhecida cm

cartorío por autenticidade, com poderes específicos para a prática do ato.

I

1

IIJ-

Uin mesmo candidato mo ptJV-

V-

\oio

Artigo 35® - O processo de votação e apuração será regido pela^ seguintes diretrizes mínima.-;:

A- O presideme da mesa diretora dos trabaiho.s será deito dentre os associados presentes, desde que

não seja participmite de qualquer das chapas concorrentcs.

B- O voto será secreto c no dia da eleição será proibido qualquer tipo de propaganda dentro do local

de votação, bem como a presença de pessoas não associadas a Organização.

C- Não coincidindo o número de votos apurados e sendo ern número superior ao da listagem de

presença dos votantes, a eleição será anulada, devendo ser realizada uma outra deíção no prazo

de 15 (quinze) dias, a ser imedíatamente convocada, devendo a pes.soa responsável pela anulação

responder pelo crime de fraude mediante representação aí' Ministério Público competente.
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caso de empate, vencerá a chapa cujo candidato a Diretor Presidente ijue possuir a maiorD- Em

idade.

Serão considerados nulos os votos que

rasuras e que contiver o voto para

1.-- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples total dos votos válidos, c
eleitos, desendo ser

liverem indicação do nome do eleitor, que possmrem

mais de um candidato

lavrada a ata respectiva, que deverá ser

mais assim o desejar,

voto de aclamação, com dispensa dos

íierá homologada a chapa regísirada e

irncdiatamcnte empossados

assimdâ pelo presidente da mesa, pelo secreíário c por quem

os

G- No caso de eleiçüo com chapa única, será permitido o

no artigo acima, péo queprocedimentos previstos

proclamados eleitos os seus componemes.

da Assembléia Geral
da Diretoria eleita efeluar-se-à regularmente na própria sessão

ato deve constar da pauta da convocação.
§ - A posse

que foi procedida a eleição, para tanto este
em

Capítulo Xf

i)AS DISPOSIÇÕES CCH.A IS

do associados, Diretoria e Con.selho íiscat da Organi/açâo:

exploração comercial de animais ou qualquer outro
conilitcm com os princípios éticos e com os objetivos previstos neste estatuto,

I® da Lei complementar 64 de

● Lei da Ficha Limpa ou

Artigo Não poderão integrar o quadro

tipo de atividade
- Pessoas que pratiquem a

envolvendo animais que

apresentem restrições previstas no inciso 1, alínea e, do ari
1990 alíeradíi pela lei Complementar n'^ m, de 4 de junho de ãOIO
condenaç-ões nâo cumpridas cm qualquer área da Jusliça brasileira.

11 - Pessoas que
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decisão da Ássembieia Geral
Artigo 3?” ~ A Patas inocentes será dissolvido e/ou eviimo por
Extraordinária, cspccialmenlc convocada para esse fim. quando se tomar imptrssivcl a contimiav9o de
suas atívidades-

Artigo 3S°- O presente Fisiatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por

mais um) dos sócios, cm Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor
data do seu registro

r*
decisão da maioria (50%

na

i-

Parágrafo Único ■ Os artigos 30^’ e 36^" não poderão ser altemdos, em qualquer circunstância.

Artigo 39“- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria ereferendados pela Assembieia Gerai.

Artigo 40®- O exercício financeiro coincidirá com o ano civii.

Para registro deste documento assinam abaixo:

São José da Laje ~ AL, 10/12 de 3020.
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iksfcieide Maria da Silva

Diretora Piesidente

CPF: 047.658,794-88

Gíykne Mana da Silva

Vice Diretora Presidente

CPF: 046,560.714-47

\£i 11 c ‘■ r.K. (!,iuAi vj ,- —	
l,.t!C!ana Coelho Alves da Silva

Diretora Financeiro

CPF: 042-872.534-18

kfc- ,Cti yyaQv c

Bliene Lima da Silva

Conselho Fiscal

CPF: 080,384.054-39
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^ KSIATI IO, VXmkO E POSSE DAATA DE EENOAÇÃO, APROVAÇAO DE

DO CO^íSELHO EISCAE DV ORC/ ÍACAO NAOri'*’

DIHEVORIA E

GOVERNAMENTAL PROJETO PAIAS INOCENTES*

de dois mil e vinte um, às 9 horas.Ao trigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano
iacionados, doravante designados fundadores, na Rua Enéiasreuniramrse os abaixo re

Marinho, S/N, São José da Laje- Alagoa.s, com a

Não GovernanientaL para fins não econômicos que se

Iniciada a reunião Ibi escolhido para Presidir a Assembléia a Sra. Josecleide

finalidade de fundar uma Organização

denominará Projeto Patas

Inocentes.

Maria da Silva.

Logo a seguir, a Sra. Josecleide Maria da Silva procedeu á leitura do projeto de estatuto,
mesmo submetido à discussão c ixistcrioi

tes. 0 estatuto foi. então, aprovado por
artigo por artigo, Concluída a leitura, foi o

votação. Ouvidos os pre^

prosseguimento aos trabalhos, e apôs sugestão de nomes para comporem os orgaos
c do Conselho Fiscal, que terão

se

diretivos, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria c
constituídos; ÍTesidente: Josecleidemandato de 04 (quatro) anos, e que ficaram assim

Marra da S.lva. inscrita no CPF: 047.658.794-88, RG. 2001004139350 SSP./AL.
214 - Cidade de São José da l..aje.residente na Usina Serra Grande, Rua do Rocha, n

Coelho Alves da Silva, inscrita no CPF;Estado: Alagoas; Vice-Prcsidenle Sra. Luciana

042.872.534-18, RG:L666.422 SSP/AL, residente na

ii*- 114, Usma Serra Grande. Cfdade de São José da La;o: Diretora Financeiro Gislane
CPF:046.560,714-47, RG:!.981.456 SSP/AL, residente na

Rua Nossa Senhora de l.ourdes.

Maria da Silva, inscrita no

H8, Cidade dc São José da í.aje, Estado; Alagoas; ConselhoRua Siqueira Campos, ir

luscaí - Eliene Líma da Sdva, inscrita no CPF; 080,384.ti.54-39, RG j^098j4-1 SSÍLAl.
Rua Vereatkrr forge Honoralo. SN. Bairro Urbano, Cidade de São .José da

Maririalva Maria Sjlva Batista dOS
rcsitkmte na

l.aje, Rstadp: Alagoas, Conselho Fiscal Suplente 1
Santos, inscrita no CPF; 776.474.839-04,

Cubaíão, Conjunto DR Mário Guimarães, Rua B, NUO

RG: lOi.1572, residente Bainm Urbano

Endereço; Rua Enéias Marinho. S/N
São José da Laje - AL
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Silva, inscrita no CPF;Conselho Fiscal Suplente íl -ísabei Cristina X de Lima

563.059.584-91, KG; 809.486, residente na Rua Alto da administração 04 Usina Serra
Grande.

Sra. Presidente declarou encerrada a reunião e assim,
serão considerados

Nada mais havendo a tratar, o

lavrei a presente auç que será assinada por todos os
fundadores.

Sao José da Laje. 31 dc janeiro dc 2021

Hsidente - Josccleide Maria da Silva,

CPF; 047.658.794-88

Vice- Presidente - Luciana Coelho Alves da Silva

CPF: 042.872.534-18

Endereço: Rua Enéias Marinho. S/N
São José da Laje - AL
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DiMora Financeiro ~ Gislanc Maria tia Silva,

CPF:046.560.714-47

Conseiho Fiscal Eliene Lima da Silva

CFF: 080.384,054-39

/

C,
i

G)>] ot^aíLOWvot ●\'no.vvc< av3M
Conselho Fiscal Suplente i- Marínalva Maria Silva Batista dos Santos

CPF: 776.474.839-04

H -

Conselho F'iscal Suplente II -lsal>el Cristina T. de Lima SiK a

CPF: 563.059.584-91

Fjideníco; Rua Ln^as Marinho, S-N
São José da Laje ~ AL
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cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
í<^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22(07/2021
CADASTRAL

NUÍJESO de INSCBIÇAO

45.227.572/0001-16
MATRIZ

NOWe EWPRESAHIAL

A PATAS INOCENTES ● CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE SAP JOSE DA LAJE -AL

TÕRT?	

DEMAIS'IIJuvO bO ÉSfWÍELtCUJENIO (NOME 06 C»STASI»1
A PATAS INOCENTES

CÒUlGU E DÈSCRIçAO bA*TIVlOAOE tCüNCUICA HHINCI.’*L I I , . ..
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada )

.S S5CUVO*HI»SCÓOlüOe DESCRIÇÃO I)»S AI IV1CA36S ECONOMIC.
Não Informada

CÍlDlOSE OSSCHIÇAO OANATUREZA jurídica

399-9 ● Associação Privada

COUãLÍMcSTÕ'NUMERO
LOURADCURO

R ENEIAS MARINHO
S/N

■ÜT
kldNid^io

SAOJOSEDA LAJE
BAlRRÜiOlSIRfO

CENTRO
■cET AL

57.660-000

lELErONE

(82) 9137-4137
ENDEREÇO ELETRONiCO

JOSECLEIDESILVA@HOTMAlL.COM

E FEDERATIVO RESPONSÁVEL |bl-K)EN'

DATAOASITUAÇAO CADASTRAL

22/07/20215ITUACAO CADASTRAI

ATIVA

UoTlVObESiruAÇAOCADASIMÃT

OaUOA èlTUACAO ESPtCIAl
SMUAClO ESPECIAL

rasponsaOHidade guanio és alividadas d:spensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 20/06/2024 às 15:28:23 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

■O VOLTAR S IMPRIMIRsO- CONSULTAR QSA●= CONDIÇÕES OE DISPENSA DE LICENCIAMENTO

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlLquÊjaui’
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